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CoNTRATO N" 2025021«)OOl
DrspENsA ELETRÔNrcA DE LtCtrAçÃO N" IO.OZOOI/2O2S
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo N" oooot20250205/q)or-84

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E TADEU MADEIRO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) Praça Elísio aguiar, s/N,

Cêntro, Cariré/cE - cEP: 62.184-000, inscrito(a) no cNPJ/MF sob o 35.o49345/oool-.l4,
neste ato representado(a) pelo(a) sr.(a) LUCIAN,A CRISTINA RODRICUES MIRANDA

doravante denomínada CONTRATANTE, e o(a) TADEU MADEIRO SoCIEDADE

tNDTvTDUAL DE ADVOCACIA inscrito(a) no cNPJ/MF N" 58.939.549IOOOI-26,

sediado(a) no(a) Rua Cel. Diogo Comes, IOSO, Sala 06, Centro, Sobral/CE - CEP:62.010-

l5O, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

ANDERSON TADEU MADEIRO DE LIMA FOFONKA, inscrito no CPF n" 067.850.943-30,

tendo em vista o que consta no Processo n" OOOOI.2025O2O5/OOOI-84 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n"

1O.O2.OO112O25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSUIá PRTMEIRA - O&IETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é coNTRATAÇÃo Oe evpnEsn
PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANE]AMENTO DAS CONTRATAÇÔES PÚBLICAS, NOS MOLDES DA LEI N.
14]3312021, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRÉ., conforme especificações e quantitativos estabelêcidos no Termo de

Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independêntemente de

transcrição.
.l.3. Discriminação do objeto:

W

Dr.s( Rl(.\o
PRESTAÇÃO OE SERVIçOs DE
ASSESSOEIA E CONSULÍORIA NA
ÁREA OE PLANE]AMÊNÍO DÂS
CoNTRATAçÔES PÚBLICAS, NOS
MOLDES DA LEr N'14.13,2021.
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z cráusuua secuxol - vtcÊxcn
2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de.l4 de fevereiro de 2025 e êncerramento em 14 de
fevereiro de 2026, prorrogável na forma do art. lO7 da Lei n" 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete
mil, seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas dêcorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

admínistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. C|áUSUIÁ QUARTA- DOTAçÃO OnçaurNTÁRlA
4.1- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na

classificação abaixo: OlOl.Ol.O3l.oIOl.2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 57.6OO,OO no elemento de despesa 339O39OO: Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa

Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;

5. CúUSU1Á QUINTA- PAGAMENTO

5.]. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n'
10.o2.oo1/202s.

6. CIáUSULA SEXTA - REAJUSTE

5..l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos êfeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratantê pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

êntão em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB:IETO

8.I. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
1c.o2.oo1/2025.

9. CLAÚSUIÁ NONA - FISCALIZAçÂO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante desígnado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação n" lO.O2.OOl2O25.

IO. CúUSUIÁ DÉCIMA - OBRTGAçôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1O.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
'lo.o2.ool/202s.
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7. CIáUSUIÁ SÉnMA- GARANTIA DE EXECUçÃO

7..l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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rr. crÁusuue oÉcrul eRIMEIRA - sAxçÕes eoutxtsrRATtvAs
'll.l. As sançóes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta no

1C..o2.oo1l2ozs.

rz ctáusuue oÉctua secunoa- exnxçÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e l3?, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n" 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
'12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. lO4 da Lei 14.133, de 202\

]2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cum pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas

13. cráusurá oÉctua tepcetm - veoeçÕes
.l3..l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

14. cúusurá DÉclMA QUARTA - ALTERAçÕES
'14.,l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. ]25 da Lei

n"14.133, de2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado êntre as pa rtes

contratantes poderão exceder o limitê de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, respeitado o art. l29 da Lei n" 14.133, de 2021.

15. CIÁUSUIÁ DÉoM/A QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
'15..l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiÇôes contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôese

contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.
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16. crÁusur-A DÉctMA sExTA - PUBLTCAçÃo
,16.,l. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n" 14.133, de 2O2I.

17. CLÁUSUI-A DÉqMA SÉflMA- FORO
.l7..l. 

É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. l5l, da Lei n'14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

,- l
N,a//'t-'qdj--

cÂurn^a uudlêipel ol cARrRÉ
cN PJIM F N" 35.O49345/OOOI-14

LUCIANA CRIST!NA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

ANDERSoN rADEU MADETRo DE 
fli'#XãdD"Efiffi i3#i-ü#?:l;:Il^*'

LIMA FOFONKA:06785094330 Dados: 202s.o2.14 17:08:16 {3'oo'

TADEU MADE]RO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ/M F N" 58.939549/000I-26

ANDERSON TADEU MADEIRO DE L]MA FOFONKA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNI.IAS:

d
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CARIRÉ/CE, 14 de fevereiro de 2025.


